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A ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SANTA BARBARA DO SUL 
- RS 
 
 
 
 
 
 
Ref.:  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 
PROCESSO ADMINISTATIVO: 080/2024 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 19.207.352/0001-40, com sede na Avenida Princesa Isabel, nº 629, Sala 901, 
Edifício Vitoria Center, Centro – Vitória/ES – Cep 29.010-360 com endereço eletrônico: 
joel.machado@lecard.com.br e Telefone (27) 3024-8682, vem respeitosamente por meio de seu 
advogado com procuração em anexo, como interessado no certame licitatório supracitado, 
propor a presente 
 
 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
 
 
Em face ao EDITAL (EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024), o que faz em razão dos 
fatos e fundamentos jurídicos adiante delineados: 
 
 
01 - DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
 
Conforme prevê o instrumento convocatório no item 11 – Da impugnação ao edital e do pedido 
de esclarecimento:  

 

 
 

mailto:licitacao@lecard.com.br


 

 
Le Card Administradora de Cartões Ltda 

CNPJ: 19.207.352/0001-40 
Avenida Princesa Isabel, nº 629, Sala 901, Edifício Vitoria Center- Centro Vitória/ES, CEP 29.010-360 

Telefone: (27) 2233-2000 | E-mail: licitacao@lecard.com.br 
 

 

Ademais, considerando que o a data final para o recebimento de documentação está designada 
para o dia 08/08/2024, o prazo para impugnar o instrumento convocatório encerra-se em 
05/08/2024. 
 
Portanto, estão preenchidos os pressupostos de admissibilidade da presente impugnação. 
 
 
02- DOS FATOS: 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul/RS, por meio do Setor de Licitações, sediado na 

Avenida Eduardo de Britto, nº 101, Bairro Cerutti, no município de Santa Bárbara do Sul/RS, CEP 

98.240-000, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.456, de 05 de setembro de 2024, e demais 

legislações aplicáveis.  

 

No entanto, o Edital em questão dispõe de pontos que eivadas de ilegalidade, porquanto criam 

mecanismos de favorecimentos indevidos e frustram o caráter competitivo do certame, as quais 

passa a expor.  

 

O item 1.4 do Edital alude que, o valor mensal direcionado para vale-alimentação se dará de 

forma sigilosa, sem que haja qualquer justificativa plausível para ele.  

 

Conforme será visto adiante, tal procedimento do certame deve sofrer modificações, a fim de 
assegurar que o processo licitatório deflagrado se desenvolva de forma isonômica, competitiva 
e eficaz em prol da seleção da proposta mais vantajosa.   
 
É sucinto o relato dos fatos que motivam a presente impugnação.  

 
 
03 - DA ADOÇÃO DE ORÇAMENTO SIGILOSO SEM JUSTIFICATIVA: 
 
A Lei nº 14.133/2021 estabelece normas gerais de licitaça o e contrataça o para as 
Administraço es Pú blicas diretas, aúta rqúicas e fúndacionais da Unia o, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Múnicí pios. No qúe diz respeito ao orçamento sigiloso, a Administraça o Pú blica 
tem a discricionariedade de divúlga -lo oú na o. Caso opte por mante -lo sigiloso, deve haver 
motivaça o para essa decisa o. 
 
Anteriormente, a Lei nº 8.666/1993 exigia a divúlgaça o de todos os atos da licitaça o, exceto o 
conteú do das propostas. No entanto, oútros diplomas normativos no Brasil ja  permitiam o úso 
do orçamento sigiloso, como a lei 12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contrataço es) e a lei 
13.303/2016 (Lei das Estatais). 
 
A Lei nº 14.133/2021 estabelece qúe o orçamento estimado da contrataça o pode ter cara ter 
sigiloso, desde qúe jústificado. Esse orçamento deve ser disponibilizado no Estúdo Te cnico 
Preliminar, Termo de Refere ncia oú no Projeto Ba sico. Independentemente de ser sigiloso oú na o, 
as propostas com preços súperiores ao orçamento devem ser desclassificadas. 
 
Entretanto, existem dúas sitúaço es em qúe o orçamento sigiloso na o pode ser adotado: quando 
o critério de julgamento for maior desconto e no caso do crite rio de maior retorno econo mico. 
Em ambos os casos, a divulgação do valor estimado é necessária. 
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No caso tela, esta  evidente úma tentativa de tentar ocúltar o valor mensal/global da contrataça o. 
Ao realizar analise no portal transpare ncia do referido múnicí pio, e  possí vel observar qúe hoúve 
a abertúra de úm procedimento de “(PRD) Dispensa de Licitaça o lei 14.133/21” datado de 
02/04/2024 a s 08:00:00, com o encerramento na mesma data. 
 

 
 
Cúrioso observar o valor do procedimento e  de R$1.633.500,00 (um milhão seiscentos e 
trinta e três e quinhentos mil reais), e tem como objeto múito semelhante ao do Edital 
015/2024, fato esse qúe merece ser levado em consideraça o, pois, por qúal motivo haveria sido 
cancelado tal procedimento com abertúra de procedimento similar de orçamento sigiloso cerca 
de 15 (qúinze) dias apo s? 
 
E  cristalino a tentativa do referido múnicí pio em ocúltar o valor do referido certame e prejúdicar 
a dispúta do livre mercado. O art. 24 da nova lei de licitaço es aponta qúe “desde qúe jústificado, 
o orçamento estimado da contrataça o podera  ter cara ter sigiloso, sem prejúí zo da divúlgaça o do 
detalhamento dos qúantitativos e das demais informaça o necessa rias para a elaboraça o das 
propostas.”, tal informaça o deve estar disponí vel de forma clara e acessí vel ao pú blico para qúe 
na o ocorra qúalqúer vantagem indevida na dispúta. 
 

 
 
Sendo assim, o orçamento sigiloso deve ser útilizado qúando estivermos diante de úma variaça o 
de preços significativa nas amostras colhidas no orçamento do o rga o, de forma qúe algúmas 
vezes fiqúe difí cil ate  mesmo definir se a amostra a ser eliminada/desconsiderada e  a inexeqúí vel 
oú a excedente. Fato esse, qúe seqúer foi demonstrado no estúdo te cnico preliminar de nº 
005/2024, múito menos, estúdos de preços palpa veis e transparentes para jústificar a adoça o de 
medida sigilosa. 
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04 – DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS  
 
Isto posto e preenchidos os requisitos legais, PUGNA A PETICIONANTE pelo recebimento da 
presente impugnação para que seja processada e julgada por este d. Sr. Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, exercendo o juízo de mérito e de retratação, conforme prescreve o Art. 
41 da Lei 8.666/93, para: 
 
4.1). REQUER, que seja retificado o edital afim de revogar o sigilo no valor mensal/global do 
edital de pregão eletrônico nº 015/2024; 
 
4.2) Requer ainda a manifestação do responsável pela elaboração do Edital com fulcro no art. 
17, inciso II do Decreto nº 10.024/2019; 
 
4.3). Por fim, na hipótese de não serem modificados os dispositivos editalíssimos impugnados, 
seja remetido à presente impugnação ao Tribunal de Contas de Santa Catarina, sob as penas da 
lei. 
 
4.4). requerer, por fim, que sejam as intimações e publicações efetuadas em nome de Joel 
Guilherme Bernardino Machado (endereço infra impresso nesta peça e na procuração). 
 
 
 
 
 

Vitória/ES  24 de julho de 2024 

 

 

 

JOEL GUILHERME BERNARDINO MACHADO 

ANALISTA DE LICITAÇÕES 

CPF.: 176.422.627-52 
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